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Ofício nº. 062/2024 – OSM/OP                                 Maringá, 19 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia, 

 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, 

incisos IV e V, representada neste ato por sua Presidente, que ao final subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência pedir alguns 

esclarecimentos sobre a Inexigibilidade 75/2024 (processo n.º 214/2024), nos 

seguintes termos: 

 Considerando que a Inexigibilidade 75/2024 destina-se a compra “de 

material didático com o tema "Raciocínio Lógico: Preparando para o Futuro, 

Desenvolvendo Habilidades Lógicas e Competências Socioemocionais", incluindo 

a orientação pedagógica dos professores que atuarão neste projeto. O objetivo 

será a excelência de proficiência em raciocínio lógico e habilidades cognitivas dos 

alunos e professores do 4º e 5º ano do Ensino Fundamental, durante o ano letivo 

de 2024.”, material este da marca Upper Mind; 

 

 Considerando que estes materiais foram comprados no ano de 2023, 

por meio da Inexigibilidade 229/2022, para os alunos dos 3º e 4º anos do 

ensino infantil, 1º aos 4º anos do Ensino Fundamental e para a Educação de 

Jovens e Adultos (EJA); 

 

 Considerando que foi localizado no estoque o seguinte quantitativo de 

livros comprados por meio da Inexigibilidade 229/2022: 
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Isto é, existe em estoque mais de 100 mil reais em livros, que s.m.j., ainda não 

utilizados e que foram adquiridos para o atendimento do ano de 2023; 

 

 Considerando que dentro do Termo de Referência da Inexigibilidade 

75/2024 constou que “Em cada volume, são distribuídos quatro exercícios a cada 

aula, que correspondem a 50 minutos, a serem ministradas em periodicidade 

semanal.”; 

 

 Considerando que dentro do ETP consta também que “Os materiais 

didáticos para o aluno são formados de um livro impresso, composto 

aproximadamente 34 aulas de 50 minutos e cinco exercícios cada.”; 

 Considerando que o planejamento para a compra deste material teve 

início apenas em 08/02/2024; 

 Considerando que o contrato foi firmado em 12/04/2024 e os empenhos 

emitidos em 16 e 17 abril de 2024; 

 Considerando que constam notas fiscais dos livros datadas de 

18/04/2024; 

 Considerando que ainda existe um lapso temporal até a entrega dos 

materiais nas escolas para que efetivamente tenha início o uso destes materiais 

pelos alunos; 
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 QUESTIONA-SE: 

1) Em que período ocorre o planejamento da compra de todos os materiais 

que integrarão o planejamento pedagógico do ano letivo (no ano 

anterior ao início do ano letivo, no mesmo ano em que começa o ano 

letivo, etc.)? 

2) O livro de raciocínio lógico do aluno é composto por apenas um volume 

anual?  

3) Qual a opinião do município em realizar um gasto de mais de um milhão 

de reais para livros que, s.m.j., seriam para utilização no ano letivo de 

2024 e estão sendo adquiridos praticamente no segundo bimestre de 

2024? 

4) Verificando-se que para o ano de 2024 foram comprados livros apenas 

para os 4º e 5º anos do ensino fundamental, qual seria a motivação para 

a não aquisição de livros para as demais séries contempladas em 2023? 

5) O que será feito com o estoque de livros da Upper Mind no valor de mais 

de 100 mil reais que está armazenado no almoxarifado da Prefeitura? 

 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários, destacando-se que o prazo 

para resposta é de até 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica de 

Maringá. 

 

Atenciosamente, 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Cristiane Mari Tomiazzi 

Presidente 
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